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PROCESSO Nº. 103/2023 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 006/2023 

 

 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria, assessoria e suporte técnico 
na área de gestão de convênios, conforme especificação do Edital, Anexo I – 
Termo de Referência.  
 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Dia 27/12/2023, às 
08h30min; 
 

 ABERTURA/JULGAMENTO: Dia 27/12/2023, às 08h30min; 
 

 LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG, Setor de 
Licitações, Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim 
Cinelândia, Bonfinópolis de Minas-MG. 
 

 INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, Avenida 
Argemiro Barbosa da Silva, 870, bairro Jardim Cinelândia, Bonfinópolis de 
Minas-MG ou através do telefone: 38-3675-1121, com Nádylla Aparecida 
Silva e Souza, Pregoeira. 
 

 EDITAL: Na sede Prefeitura. 
 

 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas supracitadas, as 
datas limites estarão automaticamente prorrogadas para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários. 
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PROCESSO Nº. 103/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, 
com endereço à Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, Bairro Jardim Cinelândia, 
Bonfinópolis de Minas-MG, CEP 38.650-000, CNPJ/MF 18.125.138/0001-82, neste ato 
designada simplesmente Prefeitura Municipal, torna pública a abertura do Processo 
no  103/2023, na modalidade Pregão Presencial no 006/2023, do tipo menor preço por 
item, regido pela Lei Federal n.º10.520, de 17/7/2002 e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações.  
 
1. OBJETO  
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria, assessoria e 
suporte técnico na área de gestão de convênios, conforme ANEXO I – Termo de 
Referência deste Edital.  
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus anexos. 
 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
 
a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública; 
c) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1.     Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão publica, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, ou em ate 3 dias uteis 
solicitar esclarecimento referente ao processo licitatório devendo protocolar o pedido no 
Setor de Protocolo, localizado na Prefeitura Municipal, no endereço acima, cabendo à 
pregoeira decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.1.1.      Caso seja acolhida o a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 
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3.2.   Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
 3.3.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo. 
 
4.      DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.      O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a pregoeira, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a 
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas 
e lances verbais. 
 
4.2.      Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3.      A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada. 
 
4.4.      Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a)  Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; (cópias autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
 
b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO, NA QUAL CONSTEM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias autenticadas ou apresentar 
os originais para conferência). 
 
c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto;  
 
4.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar no momento 
do seu credenciamento, declaração de que são beneficiárias da Lei Complementar nº 
123, de 2006, e que estão excluídas das vedações impostas no § 4º, do art. 3º desse 
dispositivo legal, conforme modelo constante no Anexo IV. 
 
4.5.1. A não entrega da Certidão de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, implicará na anulação do direito desta em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar nº 123/06. 
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4.6. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando 
ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, 
conforme modelo Anexo II. 
 
4.6.1.  A não entrega da Declaração exigida no subitem acima implicará o não-
recebimento, por parte da pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
 
4.7. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando 
ciência de conhecimento e aceitação do Teor do Edital do presente certame licitatório, 
conforme Modelo Anexo VI. 
 
4.7.1. A não-entrega da Declaração exigida no subitem acima implicará o não-
recebimento, por parte da pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da 
Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante no certame 
licitatório. 
 
4.8.     Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da 
sessão do pregão. No caso de cópias, as mesmas devem estar autenticadas por tabelião 
ou serem pela pregoeira ou membro da sua equipe de apoio. 
 
4.9.   A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos 
de credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
 
4.10.  O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 
credenciado. 
 
4.11.   Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
5.      DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA 
DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
 
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, a pregoeira, que dirigirá 
os trabalhos, após declarada aberta a mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 
 
5.1.1. Proposta e Documentação, em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua 
parte frontal externa os seguintes dizeres: 
 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ENVELOPE: Nº. 01 - PROPOSTA 
PROCESSO Nº. 103/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ENVELOPE: Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROCESSO Nº. 006/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023                                                                                                              

 
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
5.3. Não será admitida a remessa postal dos envelopes com Proposta de Preço e 

Habilitação. 

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pela pregoeira ou sua equipe 
de apoio. 
 
5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de 
Preço. 
 
5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente. 
 
5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 
“01” 
  
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, 
identificado como Envelope “01”. 
 
6.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
datilografada/digitada, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por 
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, 
além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
a) Designação do número desta licitação; 
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b) Preço dos serviços ofertados, em reais; 
c) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de 
abertura. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta 
alínea; 
d) Declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, que nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
prestação de serviços objeto do presente certame. A Prefeitura Municipal não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados; 
 
6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos. 
 
6.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital. 
 
6.5. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto deste CONTRATO. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE 
“02” 
  
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentação”, documentos 
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item. 
 
7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se 
possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de 
seus administradores; 
 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   
 
7.1.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E REGULARIDADE 
TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) prova de regularidade para com a Certidão Conjunta Negativa 
de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união 
 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
 
f) prova de regularidade com CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
g) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 
administração pública conforme modelo Anexo V. 
 
h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
a) As empresas que possuírem foro de eleição no contrato social diferente do local da 
sede deverão apresentar duas certidões Negativas de Falência, sendo uma do foro de 
eleição e a outra do foro onde se localiza a sede da empresa, caso não apresente será 
inabilitada. 
 
i) Atestado(s) de Capacidade Técnica de aptidão para desempenho da atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, através de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo III. 
 
7.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No 
caso de apresentação de copias não autenticadas, deverão apresentados os respectivos 
originais para conferência pela pregoeira ou por membro da equipe de apoio, na sessão. 
 
7.3. Caso a empresa licitante não apresente as certidões passíveis de serem obtidas pela 
internet, a pregoeira ou a comissão de apoio e licitação poderá proceder à consulta e 
retirada através da internet. 
 
7.3.1. Não sendo possível o acesso às informações, na forma do item anterior, os 
documentos e comprovantes não apresentados serão considerados não recebidos. 
8. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
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8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante 
legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, 
possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
8.1.1. Os envelopes com a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA somente serão recebidos 
até o horário definido neste edital, a partir do qual não serão aceitos novos participantes.  
  
8.2. Aberta à sessão, os representantes legais entregarão a pregoeira, declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o 
inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 (Anexo II) e, em envelopes 
separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 
  
8.3. A pregoeira procederá à abertura dos envelopes “01” contendo as propostas 
comerciais, que deverão ser rubricadas por ela e membros da equipe de apoio, 
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, e 
classificará as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço, para cada lote licitado. 
  
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que os representantes das licitantes participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas. 
  
8.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total 
do item até o encerramento do julgamento deste. 
  
8.6. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor. 
  
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeira, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
  
8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total 
de lote, inferiores à proposta de menor preço. 
  
8.9. Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
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8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado o menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
  
8.11.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer 
oferta ou vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de 
vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a 
prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta. 
 
8.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote/objeto do certame. 
  
8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
a pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o lote/objeto do certame. 
  
8.13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 
 
b) Apresentem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
 
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 
  
8.14.  Nas situações previstas nos incisos 8.9., 8.10., e 8.13, a pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
   
8.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
  
8.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não causem prejuízo à Prefeitura Municipal ou lesem 
direitos dos demais licitantes. 
 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
 
9.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, serão observados 
o seguinte: 
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a). Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que 
não estiver amparada por esta lei complementar; 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após a notificação por parte da pregoeira, sob pena de preclusão; 
c). Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno 
porte remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.  DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
  
10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, 
para  homologação. 
  
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante 
vencedor será convidado, mediante notificação ao credenciado por qualquer meio e na 
sua falta ou de impossibilidade, será remetida via e-mail para endereço constante na 
proposta, para a assinatura do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias da notificação. 
 
 
10.3. É facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, assinar o 
contrato, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. 
  
10.4. A Contratação objeto do presente certame deverá observar a estrita conformidade 
com as prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e 
inseparáveis. 
 
11. DAS SANÇÕES 
  
11.1. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a firmar contrato e prestar os serviços/fornecer o produto, apresentar 
pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e, será descredenciada nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4°, da Lei nº. 
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10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 
 
12. DA          O ORÇAMENTÁRIA 
  
12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 02.02.01.04.122.0401.2015–3.3.90.35.00 - Ficha 113. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E PRAZOS 
  
13.1. O pagamento será feito de forma mensal, no prazo de até 10 (dês) dias uteis após a 
efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente aos serviços prestados, pelo preço da proposta adjudicada e 
homologada. 
 
13.1.1. Em caso de irregularidade (s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da (s) correspondentes (s) regularização (ões). 
 
13.1.2. Os preços contratados se manterão fixos e irreajustáveis durante a vigência do 
contrato, ressalvadas as hipóteses contidas no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
devidamente comprovadas mediante planilha de custos e detalhamento dos fatos 
supervenientes. 
 
13.2. É garantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da legislação 
vigente, através do IGP-M. 
 
13.3. Os valores poderão ser revistos a requerimento da CONTRATADA, sempre que 
houver acréscimos nos preços dos insumos que compõe o seu custo, desde que 
comprovado o impacto econômico-financeiro. 
 
13.4. A contratação objeto do presente certame vigorará pelo prazo de 12(doze) meses a 
partir da assinatura do respectivo termo de contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
da legislação vigente. 
 
13.5. No ato do pagamento a Prefeitura recolherá os impostos e contribuições devidas, 
bem como exigirá a comprovação do recolhimento de outros impostos e contribuições que 
a lei exigir. 
 
13.6. O fato gerador do direito a crédito pôr parte do proponente contratado é a efetiva 
prestação dos serviços contratados. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
  
14.1. A execução do objeto deverá ser feita em conformidade ao descrito no Termo de 
Referência deste Edital, devendo observar os prazos, locais e horários assinalados. 
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14.2. Depois de declarada vencedora a empresa poderá realizar a 
apresentação/demonstração dos sistemas a uma equipe definida pela contratante, se 
solicitado pela comissão de licitação, em data a ser previamente agendada podendo ser 
prorrogado esse prazo a pedido da contratada e deferimento da contratante, em até 5 
(cinco) dias úteis.  
 
14.3. Correrão por conta da licitante vencedora todos os encargos referentes ao 
treinamento dos funcionários da prefeitura que utilizarão os sistemas contratados, exceto 
local para treinamento, que serão indicados pelo Secretário de Administração. 
 
14.4. O prazo de implantação do sistema deverá respeitar do delimitado no Termo de 
Referência e ser detalhado no cronograma da proposta comercial, anexo VII. 
 
14.5. Os serviços objeto do presente certame serão considerados recebidos 
definitivamente após o recebimento da respectiva nota fiscal e liquidação da despesa 
mediante aferição dos serviços prestados, pelo setor responsável. 
 
15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
  
15.1. A Prefeitura Municipal, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, 
ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
  
15.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 
 
16. DOS  RECURSOS  
 
16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.  
 
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
16.3. A petição poderá ser feita na  sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.  
 
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão pública, 
importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pela 
pregoeira ao vencedor.  
 
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.  
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16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado 
para assinatura do contrato no prazo definido neste edital.  
 
17. DOS CASOS OMISSOS 
  
17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeira ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 
8.666/93. 
  
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
18.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
  
18.2. Reserva-se o pregoeira o direito de convocar assessoria especializada da Prefeitura 
Municipal para auxiliar os trabalhos na sessão pública. 
  
18.3. No interesse da Prefeitura Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
 
18.4. A Prefeitura Municipal ser reserva no direito de não esgotar o valor estimado de 
contratação, sem que caiba qualquer reclamação ou indenização por parte da Contratada. 
  
18.5. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 
cancelamento de propostas após a sua entrega. 
  
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
  
18.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.8.  Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
a) Anexo I – Termo de Referência;  
b) Anexo II – Modelo de Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002); 
c) Anexo III – Modelo de Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como beneficiária da Lei 
Complementar n. 123/2006; 
e) ANEXO V – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
f) ANEXO VI – Declaração de Conhecimento e Aceitação do Teor do Edital; 
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g) Anexo VII – Modelo da Proposta comercial; 
i) Anexo VIII – Minuta Contratual. 
 
Bonfinópolis de Minas-MG, 13 de dezembro de 2023. 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O presente TERMO tem como objetivo promover a contratação de empresa para 

serviços de consultoria, assessoria e suporte técnico na área de gestão de convênios 
acompanhamento durante o período contratual.  
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DETALHAMENTO DO OBJETO   
 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

P assessoria e consultoria para a elaboração e restará serviços de 
acompanhamento de pré-projetos, planos de trabalho para captação de 
recurso e gestão de convênios oriundos de recursos Municipais, Estaduais e 
Federais, de forma continuada no:  

A) Cadastramento e gerenciamento de convênios. 
B) Lançamento de plano de trabalho na PLATAFORMA TRANSFERE 
GOV, SIGCON, SEI, SIGA, CAGEC, E-GOV, InvestSUS, BDMG e demais 
sistemas de cadastramento e envio de propostas do município.  
C) Identificar e informar, ao Prefeito Municipal e as secretarias, sobre 
programas, editais, políticas que disponibilizem recursos para captação de 
recursos.  
D) Encaminhar ao concedente ou mandatária propostas ou planos de 
trabalho, na forma e prazos estabelecidos. 
E) Coordenar os mecanismos e requisitos necessários à captação de 
recursos e linhas de financiamentos para subsidiar projetos. 
F) Coordenar os procedimentos de celebração dos instrumentos, 
inclusive transferência de recursos oriundos de repasses das esferas 
estadual e federal. 
G) Recomendar à autoridade competente instauração de Sindicâncias, 
Processos Administrativos Disciplinares e Tomadas de Contas Especiais, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, 
comunicando tal fato ao concedente ou mandatária. 
H) Relacionar-se com a órgãos de repasses das esferas estadual e 
federal e interagir internamente na Prefeitura com todas as Secretarias 
envolvidas no processo, visando o bom andamento das operações com 
recursos da União e do Estado. 

Gerenciar os convênios, contratos de repasses e financiamentos com órgãos 
de repasses das esferas estadual e federal e ter a articulação de diferentes 
áreas da Prefeitura como um dos seus objetivos principais, tendo como 
atribuições:  
- Conhecer os Programas de Governo;  
- Buscar a efetividade dos convênios;  
- Comprometer-se com o interesse público;  
- Conhecer os Processos de Repasses do OGU e de Financiamento; 
- Facilitar o relacionamento entre a Prefeitura e órgãos de repasses das 
esferas estadual e federal; 
- Articular diferentes áreas do Município;  

 - A prestação de serviço será de forma contínua (mensal). 
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2. JUSTIFICATIVA 

Apoiar o governo municipal no desafio de viabilizar importantes investimentos nas áreas 

de habitação, saneamento, infraestrutura urbana, agricultura, pecuária, 

desenvolvimento social, educação, saúde. 

Aumentar a arrecadação municipal é com certeza um dos maiores desafios das gestões 

atuais, principalmente de municípios pequenos. Garantir que a receita seja positiva e 

ainda realizar uma boa gestão para a população é uma grande batalha, que vem sendo 

agravada com a queda expressiva da arrecadação municipal. 

As transferências voluntárias, que são advindas por convênios firmados pelo município 

com o estado e a União, comuns nas áreas de saúde, saneamento e educação são 

fontes de receitas significativas. 

Essa contratação será para o município uma importante ferramenta de gestão que 

subsidiar-nos-á nos processos de captação de recurso, desde a captação à sua 

destinação final   na gestão dos convênios, contratos de repasses e financiamentos com 

órgãos de repasses das esferas estadual e federal. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO 
As atividades serão desenvolvidas mediante consultoria, assessoria e suporte técnico 
na área de gestão de convênios.  
Para cumprimento do objeto licitado a licitante vencedora deverá colocar a disposição e 

a serviço da Administração Municipal de forma permanente, profissionais habilitados 

com amplo conhecimento e experiência em Administração Pública, os quais deverão 

atender a qualquer hora e dia às consultas feitas pelos membros do Governo Municipal.  

A licitante vencedora deverá prestar consultoria administrativa presencial, na sede da 

Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas. 

A CONTRATADA emitirá mensalmente Relatório de Serviços contendo todas as 

atividades realizadas.  

4- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

4.1. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com o Prefeito do 

Município de Bonfinópolis de Minas-MG e demais pessoas necessárias para 

esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do 

trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos 

metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados.  

4.2. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a 

comunicação e a publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto 

contratado, deverão ter caráter educativo ou informativo, constando os dizeres do 

Contrato com a Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG, inseridas as devidas 
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logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera 

peça de propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou 

mesmo da empresa ou pessoa física contratada.  

5-SERVIÇOS EM VIAGEM  

5.1. As despesas com viagens para a execução dos serviços junto ao município, 

postagem de documentos e demais diligências necessárias ao cumprimento dos 

serviços contratados será de responsabilidade da CONTRATANTE.  

5.2- Sempre que houver necessidade, a critério do Contratante, poderá haver 

deslocamento do profissional, em que seja necessário realizar atividades relacionadas 

ao objeto do presente objeto.  

5.3- Caberá à Contratante custear as despesas com passagens, hospedagem, 

deslocamentos e alimentação da contratada em viagens fora do município e 

previamente autorizadas pelo Contratante.  

5.4- A Contratada deverá comunicar à Contratante com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis a data prevista para a viagem, sua duração, o local de deslocamento, e 

os serviços a serem realizados.  

4. DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato advindo do presente processo será de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos das despesas serão realizados 

mensalmente, até o quinto dia útil de cada mês, a vista da respectiva nota fiscal de 

prestação de serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. 6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

6.1.2. Manter sempre atualizado os dados repassados pela CONTRATANTE, fazendo 

as devidas correções, reparos e substituições de informações, quando for necessário; 

6.1.3. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

6.1.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.1.6. Manter em sigilo as informações obtidas em decorrência da prestação de 

serviços; 

6.1.7. Tratar com urbanidade e presteza os servidores municipais. 

6.2. A Contratante obriga-se a: 

6.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

6.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.2.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 

limite da legislação trabalhista; 

6.2.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

6.2.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

c)Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação 

e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  
CONTRATO N°. ____/2023 
TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA E SUPORTE 
TÉCNICO NA ÁREA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS.  
 
REFERÊNCIA: PROCESSO N°. 103/2023  
PREGAO PRESENCIAL 006/2023 
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Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

18.125.138/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL DA 

COSTA LIMA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 782.088.31620, residente e 

domiciliado na Av. Aristides Leão n°290, Bonfinópolis de Minas – MG, nesta Cidade, 

doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e, de outro, a empresa, e, de outro, a 

empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________, com 

sede na ___________________, neste ato representada por seu proprietário 

___________, inscrito no CPF: ____________, residente e domiciliado a 

______________, doravante denominada CONTRATADO(A), resolvem firmar 

CONTRATO, mediante cláusulas e condições:  

  
1 – DO FUNDAMENTO 
 
1.1 - A presente Contratação fundamenta-se no Processo n. 103/2023, Pregão Presencial 
006/2023. 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1- Constitui objeto do presente instrumento a Prestação de serviços de consultoria, 

assessoria e suporte técnico na área de gestão de convênios, a preço por lote da 

Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, serviço(s) esse(s) adjudicado(s) neste ato 

à Contratada em decorrência da Licitação supracitada, segundo a Proposta e demais 

peças integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, 

incorporam-se a este instrumento, independente de sua transcrição. 

 

3 - DO PREÇO, REAJUSTAMENTO E CONDIÇÕES: 

3.1. O valor por lote deste contrato é de R$xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

correspondente ao(s) preço(s)  oferecido(s) e a(s) quantidade(s) especificada(s) no Anexo 

VII do Edital da Licitação que serão pagos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 

ao trabalhado, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

3.1.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e esta deverá efetuar a apresentação válida no prazo de 05 (cinco) dias. O 

vencimento das notas fiscais/faturas ocorrerá dentro de 10 (dez) dias úteis após a data de 

sua apresentação válida.  

 

3.2 – No ato do pagamento serão retidos os impostos e contribuições exigidas pela 
legislação vigente. 
 
3.2.1 – Fica estimado o valor global deste contrato em R$xx.xxx(xxxxxxxxxxxxxx). 
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3.3 – É garantido o equilibro econômico financeiro deste CONTRATO nos termos da 
legislação vigente, sendo que o índice oficial de reajuste será o IGPM (Índice Geral de 
Preços de Mercado). 
 
3.4. Fiscalização e Acompanhamento. 

 
3.4.1. É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a 
fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria da Administração. 
 
3.4.2. A fiscalização inspecionará os serviços, verificando cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não 

obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado. 

 

3.4.3. A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a CONTRATADA, por 

escrito, sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas no 

decorrer da execução do objeto contratual, podendo exigir a correção de serviços que 

julgar inaceitáveis, em comum acordo com a CONTRATADA. 

 

3.4.4. O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em 

nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código 

Civil. 

 

3.4.5. A fiscalização do MUNICÍPIO transmitirá por escrito as instruções, ordens e 

reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer 

dos serviços.  

 
4 - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO 
 
4.1 - O prazo de duração do presente CONTRATO é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado através de termos aditivos conforme a legislação à época, em especial o 
disposto no art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
4.2 - Para a execução dos serviços alencados no objeto do CONTRATO, a (o) 
CONTRATADA (O) arcará com todas as despesas complementares e acessórias 
necessárias a realização dos serviços, como: alimentação e hospedagens dos 
profissionais colocados a disposição da CONTRATANTE, tributos, contribuições etc, 
ressalvadas as despesas de deslocamento quanto solicitada pela CONTRATANTE. 
 
4.3 - A execução dos serviços alencados do objeto do CONTRATO, seguirá as diretrizes 
e subordinação da Administração Municipal. 
 
5 - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
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5.1 - Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento só poderá ser 
determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendendo o disposto nas Leis 
Federais 10.520/2002 e 8.666/93. 
 
6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
6.1 - Para atender as despesas decorrentes desta contratação serão utilizados os 
recursos provenientes das seguintes dotações do orçamento vigente:  

Classificação Orçamentária Ficha Orçamentária 

02.02.01.04.122.0401.2015 3.3.90.35.00 Ficha 113 

 
7 - DA RESCISÃO 
 
7.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que o primeiro 
caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou 
na ocorrência dos motivos alencados nos artigos 79 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
 
7.2 - Constituirá ainda motivos para rescisão do presente Contrato, independente da 
conclusão de seu prazo: 
a) Manifesta deficiência do serviço; 
b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) Falta grave a Juízo do Município; 
d) Paralisação ou abandono total ou parcial do serviço, ressalvada a hipótese no caso de 
força maior; 
e) Falência ou insolvência; 
f)  Descumprimento do prazo para início da prestação do serviço; 
g) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou 
operacionais necessárias à adequada prestação dos serviços.  
  
8 – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1– São responsabilidades da (o) CONTRATADA (O): 
 
a) Cumprimento integral do objeto deste contrato;  
b) Execução do objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de 
aplicação de sanção, nos termos do edital ao qual este contrato se vincula, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificados;  
c) Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 
obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de 
quaisquer espécies para a execução do objeto contratado, exceto os casos 
expressamente previstos neste instrumento;  
d) Responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais 
e/ou pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ou a 
terceiros por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;  
e) Assumir os riscos inerentes às atividades;  
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f) O (a) Contratado (a) não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas 
decorrentes de casos fortuitos ou força maior;  
g) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele (a) assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações e no edital do presente processo.  
h) Fornecer e manter atualizados todos os módulos dos sistemas cobertos por este Edital, 
fornecendo prontamente as novas versões que venham a ser liberadas e contenham 
alterações, acréscimos de rotina ou melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo 
a compatibilidade com as customizações já realizadas no ambiente da CONTRATANTE.  
i) Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos necessários ao 
acompanhamento dos trabalhos, sempre que solicitado.  
j) Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita 
observância às normas legais aplicáveis.  
 
8.2– São responsabilidades da CONTRATANTE: 
 
a) Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no item 3 deste edital; 
b )  Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria de Administração a completa 
execução do objeto deste contrato sob os aspectos quantitativo e qualitativo, detectando 
falhas e exigindo medidas corretivas por parte da contratada;   
c) Notificar à contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
dos termos do contrato;  
e) Comunicar à contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação do 
serviço. 
 
9 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1.  Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto deste CONTRATO. 
 
10 – DAS PENALIDADES 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantido 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar ao contratado as seguintes penalidades 
CONTRATADO: 
 
a) ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta 
para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais 
penalidades; 
b) MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços, será aplicada 
multa de 2% (dois pôr cento) sobre o valor da parcela mensal pactuada; 
c) Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada nova 
multa, correspondente a 2% (dois pôr cento) do valor total contratado e rescindido o 
contrato de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais; 
d) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais 
penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93. 
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11 - FORO 
 
11.1 - Com a renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, fica eleito o FORO 
da Comarca de Bonfinópolis de Minas - MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes deste CONTRATO, cabendo à parte vencida em demanda judicial pagar os 
honorários de advogado da parte vencedora, na base usual de 20 % (vinte por cento) 
sobre o valor da ação, além das custas processuais, emolumentos e demais cominações. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente CONTRATO na 
presença das duas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Bonfinópolis de Minas, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2023 
 
 
 
    

MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS  
DE MINAS 

MANOEL DA COSTA LIMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF 

Xxxxxxxxxxxxxx 
CPF/MF 

P/CONTRATADA(O) 

  
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________CPF/MF: __________________________ 
 
 
 ______________________________________CPF/MF: __________________________ 
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